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   INDICAÇÃO  N.º  428,  DE  2003

Recebemos do Sr. Vandir Mendes de Queiroz, Prefeito Municipal de Ribeirão Grande o Ofício nº 073/2003, através do qual solicita que intervenhamos, junto às autoridades do Governo Estadual, pela construção de Casas Populares, naquele município.

Pondera a ilustre prefeito que essa obra será de grande importância para a comunidade local, notadamente para a população mais carente, principalmente da Zona Rural, visto que o déficit habitacional é muito expressivo.

Isto posto, formulamos a seguinte

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar urgentes estudos, através das autoridades competentes, no sentido da construção de Casas Populares, no município de Ribeirão Grande.



Sala das Sessões, em 22-04-2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA 
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